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Portaria CRBio-04 Nº 267/2024

Concede licença sem remuneração ao
Funcionário Atenágoras Café Carvalhais
Júnior e dá outras providências.

O Presidente do Conselho Regional de Biologia - 4ª Região, no uso de suas atribuições e de
acordo com as deliberações da Diretoria,

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar do cargo em comissão o funcionário Atenágoras Café Carvalhais Júnior, que
retorna ao emprego estável de Analista de Fiscalização Classe I nível IV.

Art. 2º- Conceder, a pedido, licença não remunerada do trabalho para tratar de interesse pessoal,
ao Analista de Fiscalização, Atenágoras Café Carvalhais Júnior, respeitados os seguintes termos:

a) o período de afastamento será de 4 (quatro) anos, compreendidos entre 10 de janeiro de
2024 a 09 de janeiro de 2028;

b) o contrato de trabalho ficará suspenso durante todo o período de afastamento;

c) no período de afastamento não serão devidos nem a remuneração nem os benefícios
pecuniários decorrentes da relação de emprego;

d) não serão devidas, pelo CRBio-04, quaisquer contribuições à Seguridade Social (INSS)
nem ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) A participação do empregado afastado, no plano de saúde custeado pelo CRBio-04 a seus
empregados, ficará sujeita ao reembolso integral mensal das despesas correspondentes;

f) o período de afastamento não será contado como tempo de serviço para quaisquer fins.

Parágrafo único. Para a eficácia da licença ora concedida o beneficiário deverá firmar termo de
aceitação quanto às condições de concessão previstas neste artigo, o que poderá ser feito por
termo ao final desta Portaria.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2024.

Carlos Frederico Loiola CRBio 008871/04-D
Presidente do CRBio-04

Termo de Aceitação de Condições de Concessão de Licença Não
Remunerada.

Eu, Atenágoras Café Carvalhais Júnior, ocupante do emprego de Analista de Fiscalização,
Classe I nível IV, do Quadro de Pessoal do CRBio-04, estou ciente e de acordo com os termos da
Licença Sem Remuneração concedida com base na PORTARIA CRBio-04 n° 267, de 11 de janeiro
de 2024.

Para tanto, firmo o presente.

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2024.

Atenágoras Café Carvalhais Júnior
Analista de Fiscalização
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